
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

NÚCLEO DA POLÍTICA CRIMINAL E DA EXECUÇÃO PENAL (NUPEP) 

Rua Benjamin Lins, 779 - Batel, 80420-100 - Curitiba - PR. E-mail: nupep@defensoria.pr.def.br  

 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

GRADUAÇÃO - DIREITO  

EDITAL Nº 568/2022 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas 

atribuições legais, divulga o RESULTADO FINAL do processo seletivo para contratação de 

estagiários e estagiárias de graduação em Direito do Núcleo da Política Criminal e da 

Execução Penal – NUPEP. 

 

CANDIDATO(A) NOTA 

PROVA 

NOTA 

ENTREVISTA 

TOTAL RESULTADO 

Tomás Gast Kienen 100 100 200 APROVADO 

Fernanda Atallah 

Westphalen 

100 95 195 Habilitada para cadastro de 

reserva 

Mariana Nowakowski 

Santos 

70 95 165 Habilitada para cadastro de 

reserva 

Alexandre Mateus 

Buiar 

70 90 160 Habilitado para cadastro de 

reserva 

Katlyn Manuela 

Heeschen de Souza 

60 85 145 Habilitada para cadastro de 

reserva 

 

 Convoca-se o candidato aprovado para ocupar a vaga de estágio com início das 

atividades previstas para o dia 09 de janeiro de 2023. 

 

Curitiba, 16 de dezembro de 2022 

 

 

ANDREZA LIMA DE MENEZES 

Defensora Pública Chefe do NUPEP 
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